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3. promover cooperação entre as instituições científicas na área
de estudos e pesquisas das doenças animais e dos sistemas de controle
sanitário-veterinário de gêneros alimentícios de origem animal, assim
como cooperação entre os laboratórios de análise e diagnóstico;

4. oferecer auxílio mútuo na produção e compra dos meios
necessários à prevenção de doenças e tratamento médico dos animais;

5. intercambiar, caso necessário, as estirpes de patógenos
animais para fins experimentais e de diagnóstico, assim com os meios
de diagnóstico;

6. promover cooperação entre os serviços veterinários e in-
tercambiar os veterinários especializados com vistas a conhecer as
atividades e a organização do serviço veterinário da outra Parte Con-
tratante, a condição dos estabelecimentos exportadores, da saúde ani-
mal e do sistema de informação de saúde animal;

7. esforçar-se para organizar reuniões anuais de especialistas
em bases recíprocas.

ARTIGO IV

Se no ponto de entrada ou no local de destino for esta-
belecido que o carregamento não cumpre com as condições esta-
belecidas pelo certificado sanitário-veterinário, a autoridade compe-
tente da Parte Contratante em cujo território a impropriedade for
identificada deverá informar imediatamente a outra Parte Contratante
e tomar medidas de acordo com a sua legislação interna.

ARTIGO V

1.Se uma doença animal for diagnosticada no território de
uma das Partes Contratantes, a autoridade competente terá a prer-
rogativa de limitar ou banir a importação e o trânsito de carre-
gamentos das espécies animais suscetíveis a tal doença, provenientes
do território onde a doença tenha sido identificada.

2.A limitação e o banimento da importação e trânsito po-
derão, sob as mesmas condições, ser aplicados a outros carregamentos
pelos quais a doença possa disseminar-se.

ARTIGO VI

As controvérsias resultantes da aplicação dos dispositivos des-
te Acordo deverão ser resolvidas pelas autoridades competentes de
cada uma das Partes Contratantes. Caso não seja atingido o resultado
desejado, as controvérsias deverão ser resolvidas por via diplomática.

ARTIGO VII

1.A autoridade competente para a implementação deste
Acordo na República Federativa do Brasil é a Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
com sede em Brasília.

2.A autoridade competente para a implementação deste
Acordo na República da Croácia é a Diretoria Veterinária do Mi-
nistério da Agricultura e Floresta com sede em Zagreb.

ARTIGO VIII

O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento
mútuo das Partes Contratantes, por escrito. As emendas entrarão em
vigor em conformidade com o disposto no Artigo X.

ARTIGO IX

O presente Acordo não deve afetar os direitos e obrigações
das Partes Contratantes resultantes de outros acordos internacionais
de que fazem parte.

ARTIGO X

1.O presente Acordo deverá entrar em vigor 30(trinta) dias
após a data do recebimento da segunda Nota que comunica o cum-
primento das respectivas formalidades legais internas para a entrada em
vigor deste Acordo e terá vigência por um período de 5 (cinco) anos.

2.O presente Acordo poderá ser denunciado por via diplo-
mática. A denúncia terá efeito 6(seis) meses após a data de re-
cebimento da respectiva notificação por escrito.

Feito em Zagreb, em 20 de abril de 2004, em dois originais,
nos idiomas português, croata e inglês, sendo todos os textos igual-
mente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto
em inglês deverá prevalecer.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL
LUIZ FERNANDO G. DE

AT H AY D E
Ministro

Ministério da Agricultura e do
Abastecimento

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
DA CROÁCIA

PETAR COBANKOVIC
Ministro da Agricultura, Floresta

e Águas

DECRETO No- 6.784, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009

Altera a subordinação da 4a Brigada de In-
fantaria Motorizada, do Comando do Exér-
cito, transforma a 4a Região Militar/4a Di -
visão de Exército, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e do
disposto no art. 6o da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1o A 4a Brigada de Infantaria Motorizada de que trata o
Decreto no 92.170, de 18 de dezembro de 1985, tem sua subordinação
alterada da 4a Região Militar/4a Divisão de Exército para a 1a Divisão
de Exército.

Parágrafo único. A 4a Brigada de Infantaria Motorizada e seu
Comando ficam sediados na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2o Fica transformada a 4a Região Militar/4a Divisão de
Exército de que trata o Decreto no 1.740, de 8 de dezembro de 1995,
em 4a Região Militar, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, subordinada ao Comando Militar do Leste.

Art. 3o O Comandante do Exército baixará os atos neces-
sários à execução deste Decreto, inclusive fixando a data de im-
plementação das medidas administrativas decorrentes do disposto nos
arts. 1o e 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revoga-se o Decreto no 1.740, de 8 de dezembro de
1995.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enzo Martins Peri

DECRETO No- 6.785, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT do extinto
Gabinete do Ministro de Estado Extraor-
dinário de Segurança Alimentar e Combate
à Fome para o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do extinto Gabinete do Ministro
de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome
para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, nove Fun-
ções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes aos níveis re-
lacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 4.704, de 21 de maio de
2003.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

FUNÇÃO COMISSIONADA
TÉCNICA

Q U A N T I TAT I VO

FCT - 1 1
FCT - 9 1
FCT - 10 5
FCT - 11 1
FCT - 12 1
TO TA L 9

DECRETO No- 6.786, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT, do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, para o Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE para o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, cem Funções Comissionadas Técnicas - FCT,
correspondentes aos níveis relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA TO TA L
FCT - 1 2
FCT - 3 7
FCT - 4 4
FCT - 5 4
FCT - 6 2
FCT - 7 4
FCT - 8 11
FCT - 9 17
FCT - 10 22
FCT - 11 7
FCT - 12 5
FCT - 13 6
FCT - 14 4
FCT - 15 5

To t a l 100

DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a integralização inicial do capital
social do Centro Nacional de Tecnologia
Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
nos Decretos nos 6.638, de 7 de novembro de 2008, e 6.752, de 28 de
janeiro de 2009, e na Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,
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